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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 101/2016

Declara de Utilidade Pública e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Ferreira dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação Casa Betel de Araxá, devidamente inscrita no CNPJ n.º 21.020.072/0001-70, sediada à Rua Wellington Lemos – n.º 385 – Bairro Pedra Azul, Araxá/MG. 

 


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de julho de 2016.

Pastor Moacir Ferreira dos Santos
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